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Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 727 /2025, de âutoria do vereador Josival Lima Rodrigues, aprovado pela

Câmara Municipal na Sessão Ordinária no dia 76/7212025.
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Denomina via pública
Povoado Ribuleirinha
providências.

localizada no
e dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA. ESTADO DE SERGIPE, FAZ SABER QUE A
CÂMARA DE VEREADoRES APROVOU E EU SANCIoNo A SEGUINTE LEI:

Art. l o- Fica denominada "Rua Francisca Bispo dos Santos" a via pública atualmente
sem denominação oficial, localizada na 2' transversal à esquerda da Rua José Celestino
Soares. nas proximidades da Rodovia Ayrton Sena, situada no Povoado Ribuleirinha, neste
Município de Estância,isE.

Art. 2"- O Poder Executivo Municipal, por meio de seus órgãos competentes, deverá
providenciar as devidas alterações nos registros oficiais, mapas, cadastros imobiliriLrios e
demais documentos públicos. bem como a instalação da respectiva sinalização urbana, no
prazo de até 9O(noventa) dias após a publicação desta Lei.

Art. 3'- A presente alteração de denominação não implicará quaisquer ônus aos
moradores ou proprietárrios de imóveis situados na referida via, mantendo-se válidos todos os
documentos e registros que utilizem a designação anterior, ainda que inexistente formalmente.

Art. 4"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE,3l de .r, í -,F,., de
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